
, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

Estado de São Paulo 

,W N2=645 , ~ 'ª !!! MARÇO J1! 1 . 974.-

Dispõe sobre a abe~ura de um Crédito S~pleme~ 
tar, destinado a fim que especifica.-

JOSt ANTA.NO MENEGON, Prefeito Municipal de Catiguá, nos termos 
do artigo 39, ítem II, do Decreto-Lei Complementar n2=9, de 31 de dezem
bro de 1969, sanc~ona e promuJ.~! a seguinte lei aprovada pela câmara M~ 
nic!pal de Catigu.a, em sua Sessao de 20 de março de 1974, conforme Res,2 
luçao N2=09/74.-

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitu.ra Municipal/ 
de Catiguá, um Crédito Suplementar da importaneia de Crl- 27.000,00-(vin
te e sete mil cruzeiros), destinado as seguintes verbas orçamentárias : 

ll=ADMINISTBAClO FINANCEIRA 
4-Contadori~ 

DESPESASORRENTES 
Material de Con.ewno 

3000.16 
3120.16 
3121.16 Artigos de expediente-dot.087 ••••• •• • Cr$T02.000,00/

IV=VIAClO, TRANSPORTE E COMUNICAC0ES 
2-Conservaçao de RodoVias 

1000.42 DESPESAS DE CAPITAL 
4100.42 Investimentos 
4140.42 Material Permanente 
4141.42 Uteo.SÍlios e ferramentas diversas-dot.121 •• CJt-20.000,00.-

VIII=SERVIÇOS URBANOS 
5-Ruas e Avenidas 

DESPESAS CORRENTES 
Material de Consumo 

3000.94 
3120.94 
3121.94 Combustíveis e Lubrifican•es-dot.194 ••••• ert-ês.000. 00:-

Total da Suplementação ••••• eit- 21.000,00.
Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei, serão oober 

tas com me recursos provenientes da anulação parcial da seguinte verba? 
orçamentária: 

VlII=SERVIÇOS URBANOS 

4000.94 
4110.94 
4111.94 

5-.Ru.ae e Avenidas 
DESPESAS DE CAPITAL 
Obras Públicas 
Prosseguimentos de Obras 
!=Pavimentação de vias públicas-d 199 ••• Cit-27 . 000,00.-

- Artigo 3Q - Esta_lei eniJrará,em vi or na data de sua publica-
çao, revogadas as disposiçoes em co ario. 

Prefeitaaa Municipal de ati á, 

Registrada no i· 
fixação no local de cost 

a-


